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, LEl N.0 5.375, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2010.

:

. Autoriza a convocaçâo de profissionais
; para o regime suplementar de trabalho.
i
1
; .

; PERCIVAL SOUM  DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Montenegro. '
. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte :

L E I :

Art. 1.0 Autoriza o Executivo Municipal a convocar, em Regime Suplementar
de Trabalho, 1 (um) Enfermeiro para atuar no Centro de Atençâo Psicossocial - CAPS, 1
(um) Psic6logo e 1 (um) Assistente Social para atuarem no Primeira Infância Melhor - PIM e 1
(um) Assistente Social para atuar na Secretaria de Habitaçâo, Desenvolvimento Social e
Cidadania, por 10 (dez) horas semanais, acrescidas às respectivas jornadas.

j 1.0 O Regime Suplementar de Trabalho de que trata o capuf perduraré
enquanto o Municipio declarar a necessidade de atendimento aos respectivos Programas. '

j 2.0 Fica o Municipio obrigado a comunicar o servidor que estiver em .
Regime Suplementar de Trabalho, quando da sua cessaçâo, com antecedência de 30 (trinta)
dias. '

b 3.0 Deveré o servidor aceitar os termos da convocaçâo mediante termo '
or escrito. iP@ 

o5 4. No caso de desistência do titular convocado, poderé o Municipio .
convocar outro servidor, na mesma érea de formaçâo, para atender aos Programas citados, 

:

;em conformidade com esta Lei
.

J
Art. 2.@ O Regime Suplementar de Trabalho previsto nesta Lei nâo

terizaré a realizaçâo de serviço extraordinério, sendo que o servidor faré jus a fcarac
remuneraçâo adicional proporcional às horas de convocaçâo efetivamente realizadas. (

t :
Art. 3.O Nâo seré permitida a substituiçâo temporéria do profissional que '

estiver em Regime Suplementar de Trabalho previsto nesta Lei. )
l

Art 4.* As despesas decorrentes desta Lei correrâo à conta de dotaçöes l
- jorçamentérias pr6prias

. j

Art. 5.@ Esta Lei entra em vigor na data da sua publicaçâo. l
;

,GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO em 27 de i
dezembro de 2010. T
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: '
Data Supra. j
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lPERCIVAL SOUM  D L EIRA

, kP

refeit nicipal. lt
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ERENI MA CZEW SKI,
Secretéria-Ger 1.
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